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Acrescenta-se os incisos VI e Vll ao 1l", do Art

166, da Constituição do Estado dc Roraiina

A Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado de Roraima, nos termos do

artigo 39, $ 3', da Constituição do Estado. promulga a presente emenda ao texto
constitucional

li't. }" .A Cotlstittiição do Estado de Roraimc! pctsscl a vigor'ctl' collt a seguinte
redctção.

[l-t. i66 (...)

.'l- o estcthelecitnenlo de bacias hidt'ogi'á.ficas cotnn unidades de Resido dela
}ect11sos hídricos; lã

/11 - concessão ot,i qtlcttqttel' outl"c{ $ol-tna de pi'estação privada de serviço tigadc{ 3.
W

dil'etctlue} te c! ágtic! e ll tltll ot,t nlctis }llttnicípio(s) dexlel'á set' pt'ecedidci de constittc{ à

poPulut' sob ci Jo+'nttt dc plebiscito el l todos os municípios que compí>eEn

I'esl)ectivcts bacias hidrogrã$1ccts

Irt. 2' Esta etl ctldct ente'ct elu vigor' }lct data de st,{c} pttbticctção, }evogctdas as B.

(//.\po.v/ç'õe.\ e/ / c'íln// cí/'/o. ., - ã
H

Sala das Sessões, 02 de setembro de 2019. Ê
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JUSTIFICATIVA

A propositura da presente Emenda Constitucional visa adequar os terlüos da

legislação vigente, em especial, da Constituição Estadual, que tem como principal missão a

incumbência de proteger e de preservar a água para as presentes e ftitt,iras gerações e, com o

auxílio da sociedade que representa, exercer o papel de seu depositário e guardião.

A matéria em tela encontra guarida no ordenamento jurídico, não constando

das exceções previstas no $ 4', do art. 60, da Constituição Federal, dispositivo este que exclui

da deliberação da proposta de emenda constitucional as proposições tendentes a abolir a forma

federativa de Estado, o voto direto, secreto, universal e periódico, a separação de Poderes, e os

direitos e garantias individuais, o que não é o caso da proposição.

A proposição em questão tem o intuito de assegt.irai o correto manejo dos

recursos hídricos existentes no Estado, em especial aqueles que digam respeito ao saneamento

básico e à prestação de serviço de fornecimento de água potável a população, reconhecendo o

fornecimento desses serviços -- por serem bens essenciais à vida, como um direito humano

fundamental, e, portanto, merecedores de cuidados e controle por parte do Poder Público.

A par de fixar no texto constitucional definições conceituais, pretende-se

também estabelecer diretrizes mínimas a serem seguidas nas prestações dos serviços de água e

saneamento, dentre as quais destaca-se a obrigatoriedade da previsão e implementação de

políticas e planos de proteção, conservação e preservação do meio ambiente, voltados a gestão

st,istentável e descentralizadas dos recursos, visando a preservação do ciclo hidrológico

Para o atingimento desse desiderato, entende necessário que preferencialmente

os serviços de abastecimento de água e de saneamento soam prestados diretamente pelo poder

público, ot.i através de sociedade de Economia Mista, controladas maioritariamente pela

Administração Estada,ial ou Municipal, dentro de uma visão estratégica que sobreponha o

ésse público ao interesse econõnlico privado.

Nesse diapasão, propõe-se, outrossim, que a concessão ot,l qualquer outra

Irmã de prestação privada deverá ser precedida de consulta popular sob a forma de plebiscito

no âmbito do Nlunicípío.

Desta forma, a proposição está em conformidade com o ordenamento pátrio. A

Constituição Federal estabelece em seu art. 26,1

L \ .Al"t. 26. }ltcltlellt-se etttl'e os belas dos Esta(tos:
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1- ns áglius supei$ciais uu \ubtei'rãneas, .fluentes, eluergeitles

e ellt (!eposito, ressaiv«dtts, na .fot'ma (!a lei, ns {tecorrentes

de obl'as dtt Uttião, ittcluetn-se eltti'e os belas dos Est«dos.

(

Já o art. 2. da Carta lvlagna assim dispõe

Ai't. 23. E co tll)etência coluttttl {la Uttião, (tos Estados, (to

l)estrito Feder'al e dos Mttiticípios:

1- zelar pela oõual'da da Collstituição, ({as leis e das

iitstitttições democráticas e coitsei'xlal' o patiintânio público;

/l- l)i'otegel' o meio ambiente e co ttbíttei' a poluição eni

ciuaiquer de suusforinas;

rn- {-.)
IX- Prolltovei' pi'ogt'amas {le coitstrltção de ntol'adias ea

ntelltoria das condições Itabitacioltais e {le sttlteanie tto b(isico;

x- 6-)
Xl- resisti'clr, acompafthar e Jiscaiizui' cts concessões de

(direitos (te pes(ltlisít e ext)colação de lectlisos llí(}ricos elll seus

tei'i'itórios

a })resente proposta da emenda à constituição encontra guarida

de Roraima, em conformidade com os artigos 12 e 1 3, in verbis

Art. 12. São bens do Estado: .

E - as ágatas supet$ciais otl subtil'ratteas, /iüeltÍes, elttel'gentes

oli ell} depósito, ressalvaítas, neste caso, lla J'oi'i ia (!í! Lei, as

tlecoit'elites de obras {ta Ultimo; e

Outrossim,

Constituição do Estado

Art. 13. Coltipete ao Estado, concol'i'elttelltettte coltt a Ullião.
legislar' subi'e:

E3 oçputiiclt} i:\angçlista SiLiucira lia
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rl - /Ini estas. caça, pe\cnt fauna, conseivnçõo e pi'eset'puçiio

tla nntul'ezn, deJ'esu do solo c dos +.ecursns nlltul'bis, proteção

ao l leio atllbielite e controle da poíltição;

Desse modo, entende-se que a concessão para a prestação privada do serviço de

fornecimento de ágt.ta e saneamento deverá ser precedida de consulta plebiscitária, não só no

mt.inicípio que pretende alterar o modelo de gestão, mas ein todos os outros mi,inicípios que
compõem a respectiva bacia

Sala clãs Sessões, 02 de setembro de 20 19
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